
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI
Gabinete do Prefeito
CNPJ/MF 08.079.77410001 -61 | www.saopaulodopotengi.rn.gov.br
gabinete@saopaulodopotengi.rn.gov.br | (84) 3251 -2695

MENSAGEM JUSTIFICATIVA N' OO4/2023. M§ffiI§
SMEíARNEG§INO RECEBIDO

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
wrnm2*i h loz Llos3

Tenho a honra de encaminhar para deliberação desta Egrégia Corte de Leis,

EM REGIME DE URGÊNCIA, O PROJETO DE LEI QUE RATIFICA O PROTOCOLO DE

IruTTT{ÇõES OO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA

ASSOCTAÇÃO DE MUNICiPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR - CIM AMLAP

A base legal dos consórcios públicos iniciou com a Emenda constitucional
í 9/98 que deu nova redaçâo ao aÍtigo 241 da Constituiçáo Federal de 1988'

estabelecendo que a União, os Estados, o Diskito Federal e os Municípios disciplinariam
por meio de Lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os êntes

federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos' bem como a

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à

continuidade dos serviços transferidos.

Já a regulamentação deste instituto se deu pela Lei Federal 't 1.107/2005, que

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e pelo Decreto Federal

6.017 t2007 .

Tais dispositivos legais autorizaram que dois ou mais entes federados podem

criar um consórcio público para prestiar um serviço público de interesse comum. Assim, o

consórcio nasce, quando dois ou mais entes, detentores de recursos escassos, se unem

com o objetivo de atender a algum interesse que lhes seja comum. Quando fazem isso

diz-se que estão em gestão associada.

o clRS ampliou seus objetivos para se tornar um consórcio Multifinalitário -
cIM.AMLAP, e atingir, em especial, os objetivos comuns para o desenvolvimento, através

da formulação de frojetos estruturantes, buscando formas de articulação intermunicipal

com objetivo de integração, visando o fortalecimento de ações compartilhadas nos

municípios consorciados, captação de recursos financeiros para investimentos, ampliaçáo

de redes sociais, otimização, Íacionalizaçáo e transparência na aplicação dos recursos
públicos, regionalização de políticas públicas e a criaçâo de parcerias institucionais

sustentáveis, bem como desenvolver objetivos relacionados com a gestão ambiental dos
Municípios da região para que os mesmos tenham condições, através do consórcio, de

emitir licenças ambientais e assim atrair mais investidores.

O consórcio público constituiu-se na forma de associaçáo pública, com
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, integrando
nos lermos da Lei, a administraçáo indireta dos entes consorciados.

Além de garantir maior segurança jurídica as relações dos entes envolvidos'
através do CIM-AMLAP, é possível realizar um planejamento regional para investimentos
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integrados; promover economia em escala (compra compartilhada e diminuiçáo de custos

na ãquisiçáo de bens e serviços); promover ações de gestão dos serviços públicos

municipais que impulsionem o desenvolvimento sustentável; planejar, assessorar ou

executaÍ ações de interesse dos Municípios consorciados; prestar suporte e executar
ações de integração das atividades de interesse comum dos municípios, podendo

representá-las perante as administraçôes da União e dos Estados; instituir conselhos

regionalizados e propor políticas regionalizadas de incentivos à economia local e a

põservação do meio ambiente; prestar assistência técnica, execução de obras e
iorneciménto de bens visando a melhoria das açÕes dos municípios consorciados;

impulsionar a divulgação das atraçôes turísticas locais em âmbito nacional e internacional

e tealizaÍ a ÍiscalÉação e a emissão de licenças ambientais em prol dos Municípios

consorciados.

Por todos esses motivos mostra-se imprescindível a participaçáo dos

Municípios no consórcio lntermunicipal tultifinaliÉrio da Associação dos

Municipios do Litoral AgÍeste Potiguar - CIM.AMLAP, a fim de garantir o

desenvolvimento estruturante dos mUniCípios consqrciados capaz de satisfazer a

necessidade da população envolvida, através de gestão pública eficiente e transparente.

Assim, pela exposição dos motivos estampados acima, encaminhamos este

Projeto de Lei para apreciação e renovamos protestos de grande êstima e consideração.
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
RATIFICAR SUÁ PARTIC\PAÇÃO NO
CONSORC/O INTERMUNICIPAL
MULT:F|NAL|TARIO DA ASSOC/AÇAO DOS
MUNICíPIOS DO LITORAL AGRESIE
POTIGUAR - CIM.AMLAP, BEM COMO, A
ADEQUAR SUA EXECU.çÃO ORÇAMENTARTA
AO NOVO REGIME JURIDICO ADOTADO PARA
CONSORC/OS PÚBLICOS, NA FORMA E
coND/ÇoEs PREvrsrÁs PELA LEt FEDERAL
NO 11.107NA05 E DA'AUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI, EStAdO dO RiO

Grande do Norte,
FAÇO SABER quê a Câmara Municipal de Vereàdôres aproÚou e EU sanciono

a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica autorizado o Município de São Paulo do PotengilRN a ratificar sua
participação no Consórcio lntermunicipal Multifinalitário da Associação dos Municípios do

Litoral Agreste Potiguar - CIM.AMLAP, constituído pelos Municípios de AREZ' BAIA

FORMOSA, BARCELONA, BOA SAUDE, BOM JESUS, BREJINHO, CANGUARETAMA,
ESP|RITO SANTO, GOIANINHA, IELMO MARINHO, JUNDIÁ, LAGOA DE PEDRAS,
LAGOA DE VELHOS, LAGOA SALGADA, LAJES, LAJES]IPINTADAS, MONTANHAS'
MONTE ALEGRE, NÍSN FLORESTA, NOVA CRUZ, PASSA E FICA, PASSAGEM,
PEDRO VELHO. POÇO BRANCO, RIACHUELO, SANTO ANTÔNIO, SÃO JOSE DE

MIPIBU, SÃO PAULO DO POTENGI, SÃO PEDRO, SÃO TOME, SENADOR ELOI DE

SOUZA, SENADOR GEORGINO AVELINO, SERRA CAIADA, SERRINHA, TANGARÁ,
TTBAU DO SUL, VÁRZEA, VERA CRUZ E VILA FLOR, visando propiciar o

desenvolvimento sustentável, econômico e social da região.
Parágrafo único - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a

adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos,
adotado pela Lei Federal no 11.10712005, de forma a manter as responsabilidades
administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio.

Art.20 - O CIM.AMLAP é constituído sob a forma de Consórcio Público, com
personalidade jurídica de Associação de direito público, Estatuto próprio e atendimento
aos requisitos da legislação.

Parágrafo único - O Consórcio Público obedecerá aos princípios, diretrizes e
normas que regulam sua legislação especial, além de garantir a implantação de serviços
públicos suplementares e complementares, através de gestão associada, contratos de
programa e rateio, conforme estipulado pela Lei federal no 11 1O712005 e Constituição
Federal, artigos '180 e 24í.
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Art.30 - O Município de São Paulo do Potengi/RN poderá firmar contrato de
gestão associada com o CIM.AMLAP, visando à execução direta ou indireta, suplementar
ou complementar dos serviços públicos relacionados com o desenvolvimento dos seus
múltiplos objetivos, dispensada a licitação.

Parágrafo único - Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão
associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a serem executados pelo

Consórcio em favor do Município, as aÇões concernentes à manutenção,
operaciona lização e ampliação dos serviços prestados pelo Consórcio e relacionados com
suas finalidades, a administração de programas governamentais, projetos afins e a

criação de novos serviços de interesse do Município consorciado.

Art. 40 - O Consórcio poderá emitir documentos de cobrança e exercer
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao Município, pela
prestaçáo de serviços referidos no artigo anterior, mediante contrato de rateio que será
formalizado em câda exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao
das dotações que o suportam.

Parágrafo único - Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem
como o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumpÍimento das obrigações
previstas no Contrato de Rateio.

Art. 50 - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar no 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias
ao Municipio para que sejam consolidadas em suas contas, todas as despesas realizadas
com os recursos entregues em virtude de contrato de rateío, de forma que possam ser
contabilizados nas contas de cada ente consorciado na conÍormidade com os elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 6., - Os recursos necessários para atender às obrigaçôes assumidas com o

CIM.AMLAP advirão de dotaÇão orçamentária específica aberta no Orçamento Geral do
Município em favor do referido Consórcio Público, conforme as normas de elaboração de
orçamento público e de créditos orçamentários.

Parágrafo único - Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia
suspensão, o ente Consorciado que não consignar, em suas Leis Orçamentárias futuras
ou em créditos adicionais, as dotaçôes suficientes para suportar as despesas assumidas
por meio de Contrato de Rateio.

Art.70 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial,
no valor mínimo de 0,5% (meio por cento) do FPM no orçamento atual, para atender
despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei, conforme especificaçÕes
contidas na tabela abaixo: 

rabera r

Unid. Orçamentária 08-001 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços
Urbanos
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Parágrafo único - Para'fazer Íace ao crédito adiciona I indicando no capuÍ será

utilizada a anula@o de dotaçáo orçamentária disponível, já integrante do orçamento

corrente, conforme disposto no § 1o, lnciso lll do art', 43, todos da Lei Federal no

4.32011964, quando será detalhada no ato da abertura do crédito mencionado.

Art. 8" - A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público dependerá de

ato formal de seu representante na Assembleia Geral, na forma previamente disciplinada
no Protocolo de lntenções e no Estatuto do CIM.AMLAP.

Art.9'- A alteração ou extinÉo do Consórcio Público dependerá de

instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante Lei por todos os entês

Consorciados.

Art. 1O - Aplica-se à relação jurídica entre o Munlcípio e o Consórcio Público o

disposto na Lei no 11.107,de 06deabril de 2005 e no Decreto 6.017, de 17 de janeiro de

2007.

Art. 11 - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contÍário.

Sáo Paulo do P ngi/RN, 09 de março d J

CELLI A UJO SOUTO
Prefeito pio de São Paulo do Potengi/RN

FunÇáo 18 - Gestão ambiental
Sub-função
Projeto/atividade Rateio pela participação no Consórcio lntermunicipal Multifinalitário

da Associaçáo dos Municípios do Litoral Agreste Potiguar -
CIM.AMLAP

Elemento 3371.70 - Rateio ela Partic a o em Consórcio Público

Fonte de receitas '1500.0000 - Recursos não Vinculados de I los

unt
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